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UNIVERSIDADE FEDERAI/00 ESPIRITO SANTO 
Diretoria de Projetos InGindeoners 

CONTRATO 

CONTRATO N2   25  (2020 QUE ENTRE 51 

CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO 

SANTENSE DE TECNOLOGIA 

Processo rf 23060.005151/2020-62 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia educacional de regime 
especial, situada na Av, Fernando Ferrari, E14, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.07S-910, inscrita no 

CAPJ/MF sob o na 32.479.123/0001-43. neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Paula Sérgio de Paula Vargas, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade na. 337.063 SW ES, CPF ri5. 526.372.397-00, credenciado por decreto 

do Exma. Sr. Presidente da República, publicado no DOU de 23/03/2020, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de direito privado sem fins lucrativas com sede na 

Av. Fernando Ferrari, na. 845, Campus universitária, Goiabeiras, Vitória, ES, CAPJ/MF na. 02.980.103/0001-90, representada 
neste ato pelo seu Superintendente, Armando Mondo Filho, brasileiro, divorciada portador da carteira de Identidade 
3.052.172 IFP-RJ, CPF n° 376.717.407/30, resolvem celebrar o presente CONTRATO segunda as cláusulas e condmSes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestada de apoio por parte da CONTRATADA ao projeto de Ensino de Pós- 

Graduaçâo denominado "Curso dê Mestrado ~ama, em EducoMdo do PPGE/CE/UFES 2020-7025% doravante 

denominado PROJETO, parte integrante deste contrato Independentemente de sua descrição. 

SURCLÁUSIMA PRIMEIRA: Faz parte tarribárn deste CONTRATO. Independentemente de sua tranSaGRO, o projeta básico 

para conaatação de apoia por meia de fundação, ao PROJETO, que consta no processo acima mencionado na peça 

sequendal na. 01. 

CUL/SIA:ASEGUNDA -DA VIGENCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 50 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. 

SOME:U.3OLP PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação,  caso haja necessidade de dilação do prazo de exeruçáo do projeto 

apoiado, mediante Terno Aditivo a ser aprovado previamente pela CONTRATANTE. 

CAUSOU TERCEIRA -DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços Contratados por esle instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá e CONTRATADA com um valor 

exatamente equivalente à sua Despesa Operacional Administrativa - DOA 

SUCCIAUSULA PRIMEIRA: O valor exato da DeilleSa Operacional Administrativa - DOA de que trata o caput será apurado e 
comprovado no ténnino de execução dos serviços, apôs a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a 
apresentação dos documentos necessários, sendo que eventuais aumentas dos itens Mo prevlstos na planilha de despesas 1 

deverán ser acordados com a CONTRATANTE. 

Av Fernando Forad, 514 -Campus UnlverNiano GOla beiras- 'na - ES-CEP 25.07S-910 
rel (27) 4009 2E32 

Página Ide 13 
	

%te, 



16951111 

NOTA DE EMPENHO 

DATA DE EMISSÃO 

202014E1100756 

26 &Junho de 2020 

Tri37i; 
UNIVERSIDADE EEDERALOG ESPIRITO SANTO 

Diretoria de Projetos Institvdonale 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: A apuração da Despesa Operacional Administrativa - DOA se dará pela apresentação pela 
CONTRATADA de planilha de despesas calculadas COM base em critérios claramente definidos, garantindo-se à 
CONTRATANTE a direita de prOceder à audeore dos dados para verificação da exatidão e aceita bilidade dos vaiares; 

SUBCLAUSULA TERCEIRA Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor da Despesa Operacional Administrativa - DOA, no montante final máximo de R$ 6.37753/5 (seis mil, 

Intentos e setenta e sete reais e trinta e oiro centavos I e mensalmente, guardando relação de proporcionalidade com a 

execução do projeto, que será levada à conta •final de que trata citem anterior acima para efeito de desconto no valor 
devido pela CONTRATANTE: 

SURGLÁUSULA QUARTA Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder á auditoria dos dadas para verificação da 
exatidão dos vaiares mensais referidos no gern anterior, assim consoa dasvalores finais. 

SIRICIAUSULA QUINTA. Se durante a vigência do contrato forem criados novos tributos ou alterados alrouotas ou bases de 

cálculo dos encargos e te b jtos atuais, de forma a, comprovada mente, aumentar ou diminuir o Seus do CONTRATO, 
proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua suplementação errou remaneamento de créditos programados de sorte a 
que todos os custos do PROJETO sejam cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

SUEICIÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA pudera soficitar revisão de valora desde que comprove a existência e as 
con seu uancias de fato imprevisível ou previsiveI, mas de consequênclas Incalculáveis e que venham a comprometer o 

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO VALOR DO CONTRATO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 0 v ler total deste contrato é R 61773,01 (sessenta e Mês mil, 5 tecentos e setenta e três reais 
e oitenta e um centavos) e c rresponde ao montante 81 hal dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do 

PROJETO, cujo gerendament administrativo e financeiro será apoiado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

A prestação do serviço será feita em regime de execução indireta,na modalidade empreitada por preço global, nos termos 
doArt.10e, Inciso II, Letra "a" de LeI na 8.565/93, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA; Compete àCONTRATADA' 

Abdr uma conta bancária especifica para a execução do projeto, urna conta de poupança para receber os saldos 
diários do projeto e, quando houver previsão de fundo de rescisão, uma conta de poupança especifica para essa 

finalidade: 

Receber em conta especifica os recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes ao PROJETO e 

mente-10,S segregados. 

Av Fernando Ferrarl, 514 Campus Universitário - Goiabeiras-Gabe-ES- CEP 22.075-210 
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UNIVERSIDADEFEDERALDD LSI:0(TO SENTO 

DiretoriadeProjetos Insttudonals 

	

IR. 	Devolver, se cabível, à CONTRATANTE em 30 (trinta) dias, contados da dab de recebimento, as valores referentes à 

rubrica do Ressarcimento à conta Unica da (IRES, referente a 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, e 

a de Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão, referente a 10% (dez por cento). sobre o valor total do 

Contrato, constantes na planilha de receitas e despesas do PROJETO; 

Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas co,(dições de compatibilidade com as oh MEDO es assurnidas 

e todas as condições de habilitabbo e qualificação exigidas por lei; 

Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cem as condleCes de seu registro e 

credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no Ministério da Ciência e Tecnologia; 

Adotar as providêndas cabíveis junto á instilifição bancária para que o coordenador do projeto e o fiscal do 

contrate tenham acesso às informações da conta bancário podendo consultar os dados e solicitar extrato de 

movimentação sem, contudo, ter a possibilidade de Interferir em sua movimentação; 

Permitir o acesso dos árgPos e das entidades púbbcas cencedentes ou contratantes e do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo federal• aos processos, aos documentos e às informações referentes aos recursos 

pOblicos recebidos e aos locais de execução do objete do contrato; 

	

VIII. 	Divulgar em sitio eletrânico, mantido pela CONTRATADA, na Internet nos termos da artigo 0P-4 da Lei 8.958/90' 

A Integra do presente instrumento contratual; 

Relatórios semestrais de execufflo do contrato; 

Relação de pagamentos efetuados a servidores eu agentes públicos de qualquer natureza em razão do 

presente termo contra tual; 

Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e juridicas em decorrendo do 
Presente contrato; 

Prestação de contas do presente contrato. 

Elaborar relat6no sim plific a do de gestão, com penodicrda de semestral, a contar da data de assinatura do contrato, 

abrangendo a execução tísica e financeira do projeto, e encamtnhá-lo ao coordenador do PROJETO para sua 

aprovação e anexação ao respectivo processo administratvo, 

Manter atualizadas as mformacões sobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 

Executar OS SenAÇOS, CoMpras e contrataçOes estritamente de acordo com a Lei ne. 8.958/90 e suas 

regulamentações, incluindo o Decreto rib 7.023/2010 e o DeCretõ n2, (8.241/2014 e no que couber a LPI nb 

8.666E93, e de acordo com as normas e com as especificações fornecidas pela Coordenação do PROJETO; 

	

XII. 	informar na fatura/recibo emitida para transferência de recursos da CONTRATANTE pala a fundaçáo de apoio; 

a 	o mimbro da conta especifica; 

b. 	a declara afio de que se trata de conta especifica para receber unicamente a nienamenMsát financeira •de 

projeto especifico; e 

c 	a datado vencimento do credenciamento; 

Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consangwinidade ou afinidade, até 

terceiro grau, de: 

a. 	Servidor da CONTRATANTE que atue na datar( da CONTRATADA( 

b 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE 

	

XIV. 	Na° contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha corno proprietário, sócio ou [obsta. 

a. 	Didgente da CONTRATADA, 

bi •Servidor da CONTRATANTE, 

AV. remando Ferram 514 -Campus Unlversitbno - Golabeirac Viraria - c5•-CEP 2907 
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Ing 
UNIVERSIDADE FEDERAL 00 ESPIRITO SANTO 

Modula de Projetos instiladopeis 

c Cálluge, companheiro ou parente em linha reta ou coletem), Por consanguinrdade ou afinidade, até o 
terceiro grau de dirigente da CONTRATADA ou de servidor da CONTRATANTE 

Transferir ao patrimônio da CONTRATANTE, lavrando-se o respectivo Termo de Doação e de Responsabilidade, 

todos os materiais permanentes a dquoidos com recursos financeiros do projeto, o que deverá ocorrer no prato 

máximo de 60 (sessentd dias a pó a encerramento da vigência d contrato e enteada apresentação da Prestado 

de santas; 

	

k1.11. 	Apresentar, sempre que salicitado, asIr-Too-nades contábeis relacionadas ao PROJETO; 

Realizar as despesas ..cula das a este CONTRATO, a partir de conta especifica aberta para este fim, com 

obediência à planilha aprovada pela CONTRATANTE, parte integrante deste CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a 
prestado de contas sem prejuizo de ressarcir o erário público: 

	

XVIII. 	Prestar contas parciais e dispor-11610dr• quaisquer informações quanto à execução deste contrato sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE ou pelo Coordenador do PROJETO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e a cada 12 
doze) meds. contados da assinatura do instrumento jurídico, quando o prazo de vigència deste cora rato 

ultrapassar 10 dezoito meses; 

Ao final do PRC/ETO, apresentar a prestação de contas final. no prazo de no tento e vinte) dias após .o término da 
vigência do contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mininm, a indicação se for o caso, do 

número de ordem do certame licitadrio, da data de publicado do seu extrato e do repertório que publicou, do 
fornecedor e desvaleres pagos, fazendo anexar copia do documento fiscal relativo à operado; 

Quando for o caso, responder aos relatórios de análise de prestado de contas, expedidos pela UNIVERSIDADE, no 

Prazo máximo de 30 trinta) dias corridos; 

	

XXI_ 	Elaborar folha de pagamento especifica para o pessoal contratado peio regime da Consolida de das Leis do 

Trabalho - Chi, que esteja diretamente yr nCIllado ao PROJETO, anexando à prestação de Contas sua cópia, bem 

assim cópia dos comprovantes de recolhimento de todos os encargos soda is; 

Executar as serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo cern as leis e exigências 

das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades pela 
falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

	

XXIII. 	Responsabilizar-se pelo pagamento de todos Os impostos, :tasas, contribuições fiscais e Parafiscais e ernalumentos. 
sejam federais, estaduais ou municipais sejam encargos social; trabalhistas, previdenciários e administrativos e 
demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas á sua 

tanta e contarão necessariamente da prestado de contas de que trata no item IX. 

	

)0(1‘). 	Curnprir o projeto básica integrante do tontrato e limitar o pagamento de despesas ao previsto nesse projeto e aos 
seus limites; 

	

V. 	Manter em boa ordem a devida escrituração cantábil, 

	

XXvL 
	

Transferrr à conta única da CONTRATANTE num preso de 30 (trinta) dias após a conclusão do CONTRATO, todos os 

eventuais saldos porventura existentes. Incluindo as receptas de aplicação f cancera, dos saldos em coda corrente 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento de 135  sarano, rescisão e ferias; 

	

/Mil. 	Atender às notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. bem COMO 
aqueles referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

Responsabilizar. se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa o 
dolo na elletla deste CONTRATO, 

Av. Fernando Ferrar', 514- cace pus Universitário -GOlate105-Vithria -ES-CEP 29.075-91O 
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UNIVERSIDADE FEDERAI DO Mofaria SANTO 
DEretoria de Projetos InstRudenals 

Não realrEar a subcontratação de serviços condnuos ou de manutenção destinados a atender as necessidades 

permanentes da CONTRATANTE, 

Aceitar os acréscimo s e supressOes• ao valor do contrato que se fizerem necessários. d acprd o com os limites e 
condlçães estabelecidos na legislação; 

Não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas. não podem ser por eia realizadas; 

Efetuar pagamento de bolsas somente á pessoa física nominalmente Estada no Projeta Ela sito. Caso não esteja 
nominalmente previsto, o se vide, ou docente, somente poderá receber a bolsa mediante a revisão do Projeto 
Básico, contendo a inclusão de seu nome, CPF, SIAPE e valor percebido, devidamente aprovado pelas instáncias 

colegiadas que o aprovaram originalmente: 

XXXIII. 	Deliberar sobre o tratamento trlbutá rio a ser dispensado ao pagamento das bolsas, observando-se a legislação e 
normas vigentes à época, inclusive as onentaçôesdo Fisco, 

Caberá à CONTRATADA exigir que todos os pagamentos de bolsas a docentes sejam efetuadas concomftentes a 
assinatura de Declaração de não Enfringência do Emite constitucional de remuneração previsto no art. 37, Inciso XI 
da Constituição Federai, podendo ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa; 

É vedado á CONTRATADA a subcontratação pardal ou total do objeto deste CONTRATO; 

Não realizar despesas que estejam pendentes de definição ou que não possuam o devido detalhamento na planilha 
de receitas e despesas que expresse todos os custos, preços/valores unttá rios quantitativos e !metodologia de 

cálculo nos termos do Acórdão M2. 9604/2017-TCU. 

	

XXXVII, 	A CONTRATADA compromete-se em realizar a guarda de todos documentos originais relatIvos à prestação de 

contas do PROJETO pelo gerindo de 10 (dez) anos contados do término do prazo para a apresentação  da prestação 
de contas: 

	

XXXVIII. 	Alertar por escrito o coordenador do projeto com antecedência minima de 60 sessenta) dias sobre o 
encerramento de 'Agencia do contrato para que esse gestor adote as providências necessárias à conclusão do 
trabalho ou solicite a sua prorrogação; 

	

%MEX. 	A CONTRATADA encaminhará ao `kcal do contrato, ao coordenador do projeto e à PROAD a Informação dos 

valores e a data dos recursos recebidos para execução projeto, além de comprovante de ressarcimento pelo uso de 
bens e serviços da UFES, no prazo máximo de 30 {trinta]. dias a contar do respectivo crédito em conta corrente. 

SUEICLAUSULA SEGUNDA' Compete à CONTRATANTE 

Solicitar à CONTRATADA abertura de conta espedfita para transferência dos recursos destinados à execução deste 

CONTRATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA apenas se houver compatibilidade entre os serviços executados e o 

cronograma físico-financeiro, mediante apresentação pela CONTRATADAde prestação de contas pardal; 

Emitir atestados e cenificad os de aprove te mento e/ou Conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aproveitamento suficiente, quando cabivel; 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sabre todas as atividades didáticas vinculadas 
ao PROJETO; 

A,L Ferrrintlo Ferrad, 514 -Campus UnlversItâno - Gola beiras -Vrtona -ES-CEP 19 075 910 
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UNIVERSIDADE PEOENAL DO ESPIRITO SANTO 
Diretoria de Peoletos insUtunonen 

	

V, 	Fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiras. a -Fm de que planilha oromenterla seja cumprida e sejam 

cumpridos os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratadas para execucio do PROJETO; 

Fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prejuiho às atividades Ordinárias de seus docentes 

ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto na 2.473/2010; 

	

VIL 	Solicitar, por meio do coordenador do projeto, a realização das despesas concernentes ao PROJETO, em estrita 

observância dos limites constantes na planilha orçamentária. 

	

VIII. 	Permitir a utilização da sua infra estrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à e alizaçêo das atividades 

do PROJETO. 

CUUSULASETIMA -DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Em consonância com as determlnaçêes preconizadasna Resolução ne, 46/2019 do Conselho UniVersitárioNFES, na Portaria 

n°, 489/2006 do Gabinete do Reitor da Universidade Federal do EspirIto Santo - UFE5 na Decisão TCU de 764/2000 e no 

Avirdão n5  140/2007 TCU Plenário, por este Instrumento, fica estabelecido que: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade da Professora Eliza Bartabozzi Ferreira, 

matricula MAK n° 2220230 e CPF/MF ne 567.362.58635 lotado no Departamento de Educação Politica e Sociedade/CE da 
CONTRATANTE, e, em sua ausência em decorrência de afastamentos ou Impedimentos legais atuará coardenacDo adjunta 

Professor Edson Pantaleão Alves, matricula SIAPE o° 1785434 e CPP/ME g' 897.264.4E750. lotado no Departamento de 
Educaçeo Politica e Sociedade/CE da CONTRATANTE, sendo desUa responsabilidade: 

	

1. 	Tomar tempestivamente as medidas cabíveis para a execução das atividades constantes no PROJETO; 

5olidtar à CONTRATADA as proVidênclas necessárias ao bom e perfeito andamento do PROJETO; 

	

III. 	Exigir da CONTRATADA somente o que for predrto no contrato e respectivo projeto básica de contratação de 
fundação; 

Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade cone a lei e com as decishes e 

resoluções internas da CONTRATANTE; 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate cônjuge. companheiro ou parente, em Ilnha reta ou colaterlal, 

por consanguinidade ou afinidade, até °terceiro grau, de: 

a. 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 

h. 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

Fiscalizar se a CONTRATADA mantêm, rol rede mundial de computadores. sino eletrônico que dê publicidade ao 
CONTRATO, nos termos do art. 4°-A da Lei n° 8.958/1994, no que elenca os Incisos I a V. No caso de 
descumprimento, o Coordenador deve notificar a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE 
IDDIPPRoAD/LJFES) para que sejam adotadas 25 medidas cabíveis para aplicação de penalidades previstas em 

contrato 

	

101 	Exercer a supervisão e decisão final sobre• os aspectos pedagôgicos, sobre todas as atividades didáticas e demais 
apPes vinculadas ao PROJETO; 

	

VIII. 	Zelar pela correta aplicação dos recursos, a fim de que a planilha orçamentária seja cumprida, bem astim para que 
se cumpram oodisposItivos legals, aplicáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO: 

Av Ferea.,doPerrari, 514 - Cara pus univereltádo- Goiabeiras- Vitória - ES-CEP 29.0 
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UNIVERSIDADEFEDERALDO ESPIRITO SOM 
Diretoria de Projetes insttudonals 

Tornar as medidas cabíveis e fim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo ã atividades ordinárias de 
seus docentes ou servidorestécnico-administrativos, conforme °estabelecido pelo Decreto n7 7 uM/2010, 

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observânoa dos bundas constantes na planfiha 
orçamentana do curso, 

Verificar a compatibilidade da Despesa Operacional Administrativa - DOA cobrada pela CONTRATADA e o 
montante de recursos por ela gerenciados; 

Aval lar a pertinência e, se for o caso, solicitar á CONTRATADA que promova redução do limite previuto para a 
Despesa Operacional Administrativa - DOA quando ocorrer; 

Reorçamentação para redução do valor total a executar; 

Diminuição da escopo ou amplitude do PROJETO; 

Realização de valor total inferior em mais de 1076 do valor total previsto. 

	

XIII. 	Analisar e deliberar quanto às solicitações apresentadas pela CONTRATADA para aumentar o limite previsto pata a 
remuneração; 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de Uma conta poupança erencifird 
pare movimentação dos recursos financeiros do PROJETO, 

	

XV. 	Apoiara fiscal do contrato na realizaçâo de suas atividades; 

	

XVI. 	Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos na execução do PROJETO, e firmar os Termos de 

Transferência e Responsabilidade, os quais constarão das prestaçOes de contas futuras do referido iPROIETO, 
mormente da prestação de contas final; 

	

XVII. 	Encaminhar em tempo hábil á Diretoria de Projetos Institucionais - DPI, as solicitações de modificação do contrato 
ou projeto básico de contrafação Parai 

Designar novo coordenador do projeto e fiscal; 

Altear prazos de vigênda ou de execução; 

Modificar planilha de orçamento do projeto; 

Alterar longe mexi= permitido de ressarcimento da Despesa Operadonal Admin 	tiva - DOA da 
FUndação Apoio; 

e 	Modificar de amplitude ou escopo do projeto observados os limites legais. 

	

XVIII. 	Nos cases de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteraçâo de esmoo, encaminhar Diretoria 
de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE as atirai-render expedidas pelo mesmo órgão que aprovou o 
Projeto inicial: 

Solicitar que a CONTRATADA apresente a prestaudo de tontas no prazo máximo de 120 frente e vinte) dias do 

4) encerramento da vigência do  contrato; 

	

XIX. 	Ao final da execução do PROJETO. adotar as providências relativas à prestação de contas pela CONTRATADA; 

V.7".  

Av. Fernando Ferra ri, 514 -Compus Universitário -Goiabeiras- Vnona- ES -CEP 29.075-910 
Tal: 1271:7009-2232  
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UNIVERSIDADE FEDERAI.= ESPIRITOSANTO 

Diretoria de Projetos institucionais 

Prestar, a quem deva, tontas do PROJETO Wou exigir, de pueril as deva, que elas sejam prestadas, sempre no 

tempo certo e conforme os regulamentos inerentes: 

Receber o relatório simplificado de gestão elaborado pela fundação de apoio, abrangendo a execução física e 

financeira do projeto, aned-lo ao processo, e após análise, caso entendercabfvel, deliberar pela sua aprovação; 

)0(11. 	Antes de cada novo repasse de recursos à CONTRATADA, verificar quanto à existência nos autos do relatório 
simplificado de gestão, referido no inciso anterior, elaborado em data inferior à 06 seis) meses contados da data 
de solicitação do repasse, e adotar as providências junto à CONTRATADA caso o relatório não seja fornecido ou 

esteja em data superior a estipulada neste Inciso: 

XXIII. 	Havendo, no ambito do PROJETO, a existência de contrata, convênio ou instrumento congênere firmado entre a 
USES e outras instituiçães, exigir destas o cumprimento do pado firmada, cabendo-lhe, em caso de 
descumprimento, a devida comunicação ás instâncias competentes. 

XXIV_ 	Observar o disposto no art. 15 da Resolução ns A6/2019 do [Lin, Informando a relação nominal de bolsistas no 
Projeto Básico, acompanhado do nu rne o de identificação funcional carga horária de dedicação ao projeto, 
duração e valor da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Depanamental, previamente à assinatura 

contratual. Havendo alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente à aprovação das instâncias que 

originalmente aprovaram o projeto; 

)'IXLV. 	Abster-se de conceder as bolsas previstas no art. 15 da Resolução na 45/2015 do COn, nos seguintes casos: 

a. aos docentes e servidores técnico-administrativos que no projeto ou plano de trabalho do projeto 

aprovado pelas instâncias competertes não estejam noMinalmente identificados e não conste a carga 

horária de dedicação ao projeto e a duração e o valor da bolsa, conforme o disposto nos parágrafos § le e 
422 do artigo 15 da ReS01440 ns 46/2019 do UM; 

b 	concomitantaMente ao pagamento pela prestação de serviços de pessoas físicas e juridicas pela mesma 

finalidade, 

para o cumprimento de atividades regulares de magistório de graduagg o e pós-graduação nas instituiçôes 

apoiadas: 

aosServidorea a titulo de retribuição pelo desempenho de f unges comFsslonadafi 

e, 	pela participação de servidores nos Conselhos das funda (MS de apoio; 

f. 	cumulativamente com o p agamento de Gratificação por Encargo de Curso e Concurso, de que trata o art. 

76-A da Lei n5 B.112/1990, pela realização de atividades remuneradas. 

Zêlar pela NÃO OCOrrAnda das seguintes práticas: 

a, 	Subcontratação no todo ou em parte do objeto celebrado com a UNIVERSIDADE; 

b. 	Litiga0o de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou execução de despesas desvinculadas 
de seu objeto, 

c. Utilização de fundos de apoio institucional da FUNDAÇÃO DE APOIO ou mecanismos similares para 

execução direta de projetes; 

d. 	Contrafação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor da UNIVERSIDADEque atue na direção da FUNDAÇÃO DE APOIO 

ou de ocupantes de cargos de direção superior na UNIVERS' DALUES 

Av Fernando FerrarS 514 -Campes Unversta no - Geo Legas - Vitória -ES-CEP 29.075s1n 
Tal 12714009-2M 
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Diretoria de Projetos Invtltuctenals. 

e 	Contra tação, sem licitação, de pessoa jundica que (enha, como propneta ria, sacio ou tutelar  dirigentes da 
UNIVERSIDADE e/ou da FUNDAÇÃO DE APOIO, hem como companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceira grau, de dirigente ou de servidor da 
UNIVERSIDADE, 

E 	Utilliar recursos em finalidade diversa da prevista no PROJETO. 

	

XXVII. 	Realizar, no minimo mensalmente. o acompanhamento dos valores ressarcidos pela fundação de apoio, à titula de 

DERE e ressarcimento à SE 5. de acordo com a informação fornecida pela Contratada nos terrnos do inciso XXXIX, 

subcliusula primeira, da Cláusula Sexta deste instrumento, de modo a evCarlmitigar a ocameneia de atrasos ncts 
ressardmentos devidos 

SUITCLAUSULA SEGUNDA; A fiscalização deste contrato será efetuada pela Professora Silvana Ventorim, matricula SIAPE na 
1195985 e CPF/Mi na C108..166 427-37, latada no Departamento de Linguagens, Cultura e Educação/CE, sendo de sua 

responsabilidade. 

Ler atentamente o Termo de Contrato, sanar as dúvidas havidas junto à Diretoria de Projetos institudona is - DPI DA 

CONTRATANTE e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

Registrar, no Cronogra rua do Sistema integrado de Administração de Se viços Gerais ISIASG) do módulo do Sistema 
de Gesto de Contratos CSICON}, a medição das notas fiscais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA para 

transferéncia dos recursos orçamentários em poder UEES para execução do PROJETO, conforme o lenta çã o e 
suporte que podem ser obtidas na Diretoria de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE. 

	

HL 	Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma que possibilite atestar nos documentos de 

cobrança recibos, notas fiscais e afins), que os serviços  e Ss entregas dos produtos loram realizados, e rejeitar as 
bens e serviços que estejam em desacordo com as especif caches: 

Ao atestar os documentos de cobrança, adotar todas as ações necessárias e suficientes para garantir que: 

a. 	os preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos; 

lor 	a qualidade e quantidades estão adequadas ao especiliChdo e es necessidades do PROJETO: 

c. as respectivas despesas estão em conformidade com as previsses do projeto básico e planilha 

orçamentária do PROJETO. 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de Uma conta corrente e de uma Conta poupança especificas 
para movimentação dos recursos f inanceiros do PROJETO; 

Zelar para que nenhum pagamento seja levado a débito na conta corrente especifica do projeto sem que tenha 

sido solicitado pelo coordenador do PROJETO e atestado peio fiscal; 

	

Vil. 	Fiscalizara movimentação da conta corrente do PROJETO deforma a garantir que os recursos financeiros estejam 
adequadamente segregados; 

	

VIII. 	Mando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta poupança especifica para esse fim vinculada ao 
PROJETO, de forma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente segregados e os respectivos 
rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO; 

Verificar a compatibilidade da Despeça OperaCional Administrativa - DOA cobrada pela CONTRATADA e O 
montante de recursos por eia gerendados, principalmente nos casos de reoiça menta ção para redução do valor do 

PROJETO; 
(grk  

Av, Fernando Feira ri)  514 -Campos UniversitAno -Golabeiras -Vivida -ES -CEP 29 075 910 
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Quando for o caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou instrumento congênere firmado entre a UFES e outras 

Instituições que sejam relacionados ao contraio com a CONTRATADA; 

	

Xj. 	Quando for o caso, solicitar formalmente ao coordenador do PROJETO que interceda junto a CONTRATADA para 

garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO; 

Solicitar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumprimento dos regulamentos 

Pertinentes; 

Comunicar Imediatamente à Diretoria de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE todas as não 

conformidades havidas no âmbito do contrato e não sanadas em tempo hábil; 

Solicitar a puem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que forem 

necessárias à execução contratual; 

Solicitar à Diretoria de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE a aplicação de penalidades quando houver 

descumpnrnento contratual não sanado em tempo hábil; 

Elaborar relatório de fiscalização e ane-lo ao processo administrativo, no mínimo a cada 6 jsei si meses: 

Ao final da execução do PROJETO tomar ciência do teor da prestação de contas apresentada pela CONTRATADA e, 

antes do Coordenador a encaminhar à Diretoria de Projetos Institucionais - DPI DA CONTRATANTE: a) verificar se 

todos os bens permanentes adquiridos coro os recursos do PROJETO foram doados a UFES e patrImoniados pelo 

Departamento de Administraçâo IDA/PROAD/UFfS) e, em não havendo tais documentos, solicitar ao gestor da 

CONTRATADA a sua inclusão nos autos do processo; lu) anotar no processo as observações necessárias para 

documentar os fatos relevantes havidos durante a execução contratuali 

	

XVIII. 	Comunicar á Diretoria de Projetos Institucionais- DPI DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou tatos que 

Impeçam o fiscal de exercer plenamente suas atribUicite 

Não suspender a realização de suas funções, exceto após previa nomeação de substituto ou após o aceite da 

abdicação pof escrito da Diretoda de Projetos Institucionais- DPI DA CONTRATANTE: 

'Sempre que possível, observada a disponibilidade de tempo da fiscal, atender às eOliveCaçõeS da CONTRATANTE 

para partidpação •em eventos de qualificação e •atualização de conhecimentos referentes à fiscalização de 

contratos: 

	

XXII 	Realizar, na minlmo mensalmente o acompanhamento dos valores ressarcidos pela fundação de apoio, à titulo de 

DEPE e ressarcimento á UFES, de acordo com a Informação fornecida pela contratada nos termos do inciso XXXIX, 

subclausula primeira. da Cláusula Sexta deste in tu 	t ,d 	d 	ta /rei• Cear a ocorrência de atrasos nos 

reSSarcinlentOS devidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO COMUNAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. SP e 87 da Lei ns 8 666/98, pelo atraso 

Injustificado na execução, Inexecupão parcial ou total do objeto ou ainda erro de execução do objeto deste CONTRATO, bern 

como pelo descumprimento de suas obrigações ajustadas neste instrumento 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Em conformidade com as disposições previstas nos artigos SR e 87 da Lei or 8.666/93, a 

CONTRATADA se descurnprir as obrigações decorrentes do presente contrato ficará sujeita, a &léria da Admi tração, 

garantida a previa defesa, as seguintes sanções. 

Advertência; 

A. Fernando Fe as liniverspano- Goia beira e-Vitoria -ES-CEP 29075-910 
Tel j27)40139-1232 
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Multa de 

I% lum por cento) sobre o valor total ia Despesa Operacional Acrninistrativa - DOA, quando os serviços 
nfio forem executados perfeitamente de acordo com as especificaçfies vigentes, quando os trabalhos de 

fiscalização dos serviços I orem dificultados ou inexatamente informado pela contratada; 

5% {cinco por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa - DOA, em caso de atraso 
injustificado na execução do mesmo; 

5% {cinco por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa - DOA, em raso de 
ineXecuçao total ou pardal do mesmo; 

Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PDEILICA, no prazo de ate 02 (dois) anos, 

Declaração de inidoneldade para contratar coro a Administração Pública Federal de competência do Ministro de 

Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão Ou 
Ministro de Estado no prazo de 10 (der) dias da abertura de vistas ao processo; 

Se o valor total das muitas aplicadas à CONTRATADA atingir 10% (dez par cento) da Despesa OperaCional 
Administrativa - DOA, o mesmo poderá ser rescindido, a juba da CONTRATANTE; 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízos das sanções eiveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo eeou judiciai, quando for o caso; 

As penalidades aplicadas, apds regular processo a dmlnistranvo, serão obrigatoriamente registradas no gICAF; 

VIII. 	Em quaisquer casos, a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao indiciado qual foi a falta cometida, 
indicando os dispositivos contratuais infringidos, abrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No quetange prestação de contas, parcial rei final, aplica na-se as seguintes penalidades; 

a 	Em caso de atraso na entrega dos documentos. 0.2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, ate o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da Despesa Operacional Adm,nistrativa -DOA. 

h, 	Em caso de atraso na devolugrao de saldo ou quaisquer outros valores, 0,33% (trinta e três décimos por 
cento) por dia de atraso, até o máximo de 10# (dez por cento) sobre o valor da Despesa Operacional 
Administrativa - DOA. 

c 	1% furo por [entoa sobre o valor da Despesa Operacional Administrativa - DOA, para cada apontamento e 
Irregularidade auferida na Análise da Prestagão de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que não 
represente prejuízo ao Erário, ou seja, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de 

Valores. 

d. 	2% %%Is por cento) sobre o valor da Despesa Operacional Administrativa- DOA, para cada apontamento e 
irregularidade auferida na Análise da Prestação de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que 

represente prejulgo ap Erário, ou seja, aqueles que ensejem a devolução de valores, Sem Prejuim da 

referida devolução; 

As penalidades acima são cumulativas entre si sem arejais° ainda das sanções previstas nos artigos H e 87 da Lei 

na 8.665 de 1993. 

fikeTodas as sanções previstas no Item IX poderão ser aplicadas em dobro, em caso de comprovada reincidência de 

inadequações, apontadas Pela Deetorra de Projetos Institucionais - DD DA CONTRATANTE. 

Av. Fernando FerrarT,514 - Campos Unwerseáno Snobe s.% - %%ria - ES -CEP 29.075.910 
Teu 1271 
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Passados mais de 180 (cento e oitenta) dias do término do CONTRATO, ou irais de 50 (sessenta) dias da solicitação 
de qualquer diligência ou complementaçâo pela Diretoria de ProjetOS insfitoclonals - DPI DA CONTRATANTE sem 

que haja resposta ou manifestação da CONTRATADA ou do coordenador do PROJETO, será comunicado o fato ao 
Conselho universitário, que delibemrá pela instauração de Tornada de Contas Especial. com  eventual reparação de 
danos ao Erário. 

Todas as penalidades previstas são solidárias entre o coordenador do PROJETO e a CONTRATADA, exceto em caso 
de comprovação de responsabilidade exclusiva de algurn deles. 

SURCLAUSULA SEGUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dar nos casos previstos nos art. 77, 78 e n da lei nz. 

8.66603 Em especial no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os direitos da CON1TIATANTE 

conforme determina esse diploma legal. 

CLÁUSULA NONA - DA VINGULOÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao Ato de Dispensa de Licitação na 23/2020 nos termos do Inciso XI, do art. 55 da lei O, 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplicarn-se a este CONTRATO o disposto nas LES ns 0.666/93, nz 8.958/94, nos Decretos i'VZ 7.023/10.8240/14 e 5.241/14 e 
regulamentações de Lei riT. 8.958/94. Resoluções especificas do Conselho Universitário da CONTRATANTE ¡Resolução ri' 
40/2019-CUni, em especial, aos casos nele omissos, as preceitos do Direito Público, os Principios da Teoria Geral dos 

Contratos e das Daposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SUBCIÁUSULO PRIMEIRA: A prestação de contas do PROJETO será fornecida pela CONTRATADA, no prazo de até 120 (cento 
e vinte) dias após o término das atividades, e deverá obedecer ás seguintes determinações. 

O coordenador do PROJETO, no prazo de 150 (cento e cinquenta} dias após ia término das atividades, encaminhará 
a referida prestação de contas. acompanhada  de Relatório de Cunnento de.ObIeLo. devidamente aprovado 
pela mesma Instância que deliberou pela execução do projeto na sua origem, àDiretoria de Projetos Institucionais - 

DPI da CONTRATANTE: 

A Diretoria de Projetos Institucionais - OPP DA CONTRATANTE fará a anállse /tenleo-contábil da prestação de 

contas, determinando as correções necessaHas e, por fim encaminhará seu parecer técnicocontabli, juntamente 

com os autos, à instáncia pertinente. 

A instância pertinente, exercendo sua competência, analisará a prestação de contas e deliberara sobre sua 
aprovação em caráter final 

SURCIALOULN SEGUNDA :Cl coordenador diz PROJETO e, se pertinente, a CONTRATADA, apresentarão, quando solicitados, 

demonstrativo contabli.linanceiro parcial de todas as receitas e despesaõ acompanhado da relação dos bens, assim como a 
Pstagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabekft recursos na form.a.pteviste no art 1 
da lei 8 666/93 

Av. Fona rido Ferra* 514 -CampuSUniVenztano-Goabeiraz -VliOrla - ES - CEP 2007S-910 
Tal! 127)40CC-2.231 
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PAULO 	10 DE PAIRA VARG 
Reitor da CIES 

lin"4"  
UNIVERSIDADE FEDERAL DOESP(RITO54WD 

Diretoria de Projetusinstitudonals 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS ALTERAÇÕES CONWATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, cem as devidas justificativas, nos casos previstos no art. ES da Lei 8.666/93, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICADA° 

A CONTRATANTE providenciará. sem Ônus para a CONTRATADA, a publIcaçáo do estrato de presente contrato no Diário 
Oficial tia União, conforme preceitua o art.61, Parágrafo Único, da Lei na,  Z.665/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

É competente o Foro de Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questões decorrentes do 
presenteContrato ou de sua execução, som ren árida expressa de Qualquer °tanso por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim juno5 e acordados, as partes declaram ter lido e conferido o presente Instrumento, que firmam em C2 

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos Preitos, e na presença das testemunhas abais(' 

Vitória/ES,   7-3   de   N-J-1 1-1-A0  	da   20 20 

ste 
Csou 

ARMANDO BION 
Superintenden1 

tf, 
- 

Reconheço a responsabilidade a Mim conferida per meio da Cláusuia Sétimadeste CONTRATO; 

EDSO PANTALEÃO A VES 

Co rdenador AdjUnto 

SttLif tt: 
SILVANAVEN RIM 

Fiscal 

ELISA BORTOLOZZIFERREIRA 

Coordenadora 

TESTEMUNHAS: 

NOMEFO*'00 	
,55 	

NOME 
Vá Geo 

CPU: 	 CPF, 

Av Ferra 	CompusUniversitário -Goiabeiras -Vi 0-ES -CEP 29075 910 
10 (27} 400i-2231
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ANEXOS 12-17 -RUBRICA 4 PESSOA FÍSICA ¡COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO, 

Obsenraçáo Um tabelas almisn aminüa de indlução nornes•rinpv~pRiamernos s•rralfsitw dsw 
	

da 

etarR4,0J 

ama TS,,pIDISl VRia,  5ii ier 

> 

rilât 

1 

(MAs] valer 	I k a 	e+ 

As 

ANENOwNwraptemelNábrirron 
UnLficidno lErnriollilla 	 Inly• oun• vaiar leni 

145 
I PS. 

RS 
TOIAL I AS 

ANarY37aVeltfilinaln.061~.151 
Benelleili 10 unipo Whasi 	 valor elprIp 	ValoslgEal 

R5   

TOTAL : 	 AS 



Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 18-29  - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA 

ANEXO IR - Material de consumo Rubrica 5. 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Allatecial de escutaria papel AC 20 R$ 21,1i0 R$ 

5 

420,00 
_ 

100,00 Material de escritório pasta elástico 20 R$ soo 

Material de escutaria caneta preta, vermelha, aZul 1,26 R5 09,10 

Material de escritório pincel preto, vermdho, azul 20 lir—  500 RS 120,00 

Manual de escritório papel almaço pautado 4000s 1 4549 R$ 45,19 

TOrif I" COMpabVel 10 R$ EQ.00 RS 5100,00 

RS 

R$ 

RS 

R$ 

---- 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

0$ 

R$— 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

TOTAL 

*Obr Despesas norresponeentes a valores menores que S% sobre o Total do ANEXO LB podem ser decai calas como 
"Outros", sem necessidade de detalharnento do valor de cada Rem Entretanto, os itens devem ier listado abano' 

ANEXO i9 - Aquisiçâo. Equipamentos e Material Permanente Nacional Rubrica 5.2 

item Quantidade Valor Unitário Despesa 

AC11115.100 de TI 60 polegadas 2 R$ 2.500,00 RS 

Aq1115100 de ar condicionado1B 000 BTUs 1 R$ 1.700,00 1700J00 
UNIS, 	O *notebook 9 600,00 

RS 

R9 

R$ 

,L) 

ELI7A enatate 



TOTAL 6.300%0 

"Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Moral do ANEXO 19 podem ser ciam, nadas tomo 
"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item Entretanto, os itens devem ser listados abaixo 

ANEXO 20- AqUIsMe de Equipamentos e Material Permanenteportado Rubrica 5, 

Item tem Quantcdade 	Valor Unitário Despesa 

R$ 

R$ 

RS 

*Outros 

TOM 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 9% s bre a Total do ANEXO 20 podem ser classi cedas como 
"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada tem. Entretanto, os Itens devem ser listados abaixo. 

ü rica   
Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 

R$ 

*Outros R$ 

TOTAL R$ 

*Obs Despesas correspondentes a valores menores que S%s hren Total do ANEXO 21 podem ser classi cedas como 
"Outro?. sem necessidade de detalhamento do valor de cada riem Entretanto, os itens devem ser Sstados abaixo:  

ANEXO 22 - DêpesssCIAI Transpo 	brita 5.5 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Otros 

 

R$ 

TOTAL 

ot/ Dam 	0 
Este JaDelaentallzm asaimo-o nignvrrinzteper 
Pesa  mamara ougamdum Mtp0 Pela  Pape 



'Obs. Despesas correspondentes a valores menores que 596sobre o Total do ANEXO 22 podem Ser classificadas ramo 
"Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada itern Entretanto, os tens devem ser lista dos abaixo 

gen (Rubr 	.6) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Professor do PPGE em evento acaMrtrico nacional R$ EMPO R$ 

Professor elo PPGE em evento acadêmico internacional 1 RS 1400,00 R$ .240Ü!0fl 

Professor externo em evento acadêmico no PPGE 2 R$ agg,OU R$ 

Professor estrangeiro em evento acadêmico no PPGE 1 RS 1400,00 AS 24000 

R$ 

RS 

TOTAL RS 

Obst Despesas correspondentes a valores menores que S%s bre o rrtrar do ANEXO 73 podem ser classi nadas como 
"Outros% sem necessidade de detalhamento do• valor de cada item, Entretanto, os -Rens devem ser listados abaixo' 

fie 



ANEXO 24 - Hos 	dagem tRulAcce 5.7) 

Item Ouanddade Valor Lindado Despesa 

115 _ 

R$ 

Ouros 

TOTAL 

R$ 

RS 

'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 554 a bre o Total do ANEXO 24 podem ser classi cedas como 
"Outros', sem necessidade de detalbamento do valor de irada -tem. Entretanto, os Itens devem ser listado abaixe: 

AN 	25 	me NU ( 	b fri 5.13) 

tem Quanhdade I 	Valor Lindam Despesa 

R$ 

R$ 

"Ou'dos R$ 

TOTAL R$ 

d'Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% s bre o Total do ANEXO 'apodem ser classlilcadas como 
"Outros'', sem neressda d e da d etalhana ente do valor de cada tem Entretanto os itens devem ser listados abaixo. 

ANEXO 26 	igaÇão e Publicidade 	ubri .9) 

Item Quantidade 1 	Valor Unitário Despesa 

. R$ 

R$ 

R$ 

*Ouros 

TOTAL 

Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% s bre o Total do ANEXO 26 podem ser classi cedas como 	

4fR "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada tem Entretanto os itens devem ser listados abaixo 

eted 	e NI 
Pa.o ywnil 	 oMiul 



ANEXO 27 -5.rviço 	fitos e de Consultoria (Rubr ca 	O) 
, 

Empresa/Serviço CNRI Critério de Seleção Valor 

TOTAL 

OBS. A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feltbs a eles deveril ser devidamente 

ANUO 28 Adequado de Instalação ou Obra 	Rubrica 5.12i1 

Empresa/Serviço CNN Critério de Seleção Valor 

_ 

TOTAL 

OBS, aUSênCla de Indicado de nomes e as respe 	os pagamentos a serem luto eles deverá ser devi emente 
justificada 

i`i 	i , 	ANEXO 29 - •O 	Serviços de Tercelros Illubrioa S:1311 

Empresa/Serviço 	 I 	CNN Critério de Seleção Valor 

Pgto ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD F PESO EM FDJCACAO 
ANHO 2020 

30 002 412/0001 20 G P06E/CE/UIES e 
um, programa 
associado a ANPr O 
e deve anualmente 
contribuir cum Lal 
instituição 

RS 830,00 

Pato ASSOC1ACAN NAC DE POS GRÃO E PESO EM EDUCACAO 
ANPED 2021 

30,1)18 010/0031-20 O PPGE/CE/UFES é 
um programa 
associado à ANPED 
e deve anua mente 
contribuir com tal 
instituição 

RS a20,00 

Pgto. ASSOCIACAQ NAC. DE PPS GRAD E PESO EM EOLICACÃO 
ANPED 2022 

20 318 410/0001-20 O PPGE/CE/UFES é 
um programa 
associado a ANPED 
e deve anualmente 
contribuir com tal 
instituição 

ES 880,00 

220 



Pgla ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESO EM EDUCACAO 
ANPED 202a 

3D 018 410/0001-20 O PPGE/CE/UFES a 
uni programa 
associada à ANPED 
e deve anualmente 
contribuir com lal 
insetuição 

R$ 	880.00 

Pgto ASSOCIACAO NAC DE POS GRÃO E PESO EM EDUCACAO 
ANPED 2020 

30 018 410/0001 20 O PPGE/CENFES é 
um programa 
associado a ANPED 
e deve anualmentt 
contribuir com tal 
instituição 

RS 	080,00 

Serviço treduçáo lingua e strangelmModuguaskin gua 
estrangeira 

m ma gradam gx menor preço dentre 
03 orçamentos 

R$ 	5.249,21 

TOTAL RS. 	-i0.   

OBS: A ausência de indicaçào de nomes a os respectivos Pagamento 
	erem feitos a eles deverá ser devi amante 

ustifica da. 



ANÁLISE DA 'PLANILHA - RESOLUÇÃO 11/2015 CONSUNI - a .95 

Itens LIMETES INFORMADO APONTAMENTO 

Verba coordenaçâO e Serv. Adm. (369 ) RS 	23.320,83 R$ ATENDE 

Limite mensal valor coordenação R$ 	8.461,62 	RS ATENDE 

Ressarcimento LIFE (3%) R$ 	1.913,21 R$ 	1.913,21 ATENDE 

ReSSartifilefite DEPE {10%) R$ 	6.377,38 R$ 	6.377,38 ATENDE 
INSS {2096 sobre valores de pessoa física) R$. 	1.160,00 R$ 	1.16000 ATENDE 

Encargos pessoal celetista {máximo 77,5%) R$ R$ ATENDE 

Limite do custo Operacional (15%) R$ 	9.566,07 R$ 	6.377,38  ATENDE 

Despesa equivalente à receita R$ 	63,773,81 R$ 	63.773,81 ADEQUAR 

NÃO PREENCHER ESTA ABA. É APENAS•PARA CONTROLE INTERNO 

caz) 
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